


3.4	São	meios	oficiais	de	comunicação	e	publicações	com	os	candidatos	o	endereço	eletrônico	http://www.ifb.edu.br.

3.5	Os	casos	omissos	serão	julgados	pela	Coordenação	de	Acesso	e	Ingresso	Estudantil	e	pela	Pró-Reitoria	de	Ensino	do	Instituto	Federal

de	Brasília	–	IFB.

3.6	Documento	em	anexo:

a)	ANEXO:	Homologação	do	Resultado	Final	da	Comprovação	Documental	da	Reserva	de	Vaga	–	Campus	Planaltina.

Brasília/DF,	17	de	setembro	de	2020.

(documento	assinado	eletronicamente)

ANA	LUÍSA	KNOP	HENRIQUES	MODESTO

Diretora	de	Políticas	Estudantis

Portaria	nº	1.186	-	RIFB/IFB,	de	30/08/2019

Código	Verificador:

Código	de	Autenticação:

Documento	assinado	eletronicamente	por:

Ana	Luisa	Knop	Henriques	Modesto,	DIRETOR	-	CD3	-	DRPE,	em	17/09/2020	11:24:49.

Este	 documento	 foi	 emitido	 pelo	 SUAP	 em	 17/09/2020.	 Para	 comprovar	 sua	 autenticidade,	 faça	 a	 leitura	 do	 QRCode	 ao	 lado	 ou	 acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/	e	forneça	os	dados	abaixo:

162536

de853848bf

Reitoria

Setor	de	Autarquias	Sul,	Quadra	02,

Lote	n°	03,	Edifício	Siderbrás.,	Asa

Sul,	BRASILIA	/	DF,	CEP	70.070-906

(61)	2103-2154


